
Si

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N9 06.089.668/0001-33

!T —
rOLHÃ N'

N" PROC.

I#.-
jrsceft®

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 037/2023, na modalidade
PREGÃO ELETRÓNICO, os documentos de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
apresentados para o presente certame.

São João dos Patos/MA, em 16 de maio de 2023

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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AO PREGOEIRO/COMISSAO DE LICITACÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DOS PATOS

Pregão Eletrónico n° 037/2023

GO VENDAS ELETRÓNICAS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Samuel Meira
Brasil, 394 sala 109, Taquara II, CEP 29167-650, Serra (ES), por seu
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante
Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme
abaixo transcritos os fatos e fundamentos.

1. DOS FATOS

A GO VENDAS ELETRÓNICAS, interessada em participar do Pregão Eletrónico n°
037/2023 que tem por objeto o fornecimento de condicionadores de ar diversos para atender as
necessidades das secretarias municipais, analisou as previsões do edital encontrando o vício a
seguir exposto:

1.1. DA ACEITACÃO DA IMPUGNAÇÃO POR MEIO ELETRÓNICO

Como se sabe, mesmo nas licitações presenciais, as impugnações devem ser
recebidas pelo meio eletrónico. Em compasso com tal entendimento, o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná ressaltou, no Acórdão 1755/2019, que ao não ser aceita a
impugnação pelo meio eletrónico há limitação da competitividade do certame por reduzir
as possibilidades de questionamentos ao instrumento convocatório.

A legislação é omissa no tocante aos meios formais para protocolo de
impugnação, não cabendo aos órgãos públicos promoverem qualquer tipo de restrição,
na medida em que o particular tem o direito de petição garantido constitucionalmente. O
próprio TCE/PR já havia decidido sobre o tema, através do Acórdão 1141/2018 Pleno:

Da análise, ainda que perfunctória, do item 18.2, conclui-se que, a uma, o Edital
restringe a prerrogativa dos interessados na licitação à impugnação por meio
único, qual seja, através de correspondência a ser encaminhada a sede da
Prefeitura Municipal de (...). 2. A formulação da exigência restritiva se mostra.
em análise sumária, descabida, não se mostrando condizente com a realidade

arece que o fato de uma

no Município, seja
cumprimento da exigência edltalícla (Grifo nosso)

com o deslocamento aue se faz necessário para
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Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu por meio do Acórdão
2655/2007 - Pleno, nos seguintes moldes: “a omissão do Edital quanto ao endereço
eletrónico válido para impugnações e informações contraria o princípio da publicidade e
isonomia no acesso às informações sobre o certame, além de violar os arts. 18 e 19 do
Decreto 5.450/2005;"

Inexistindo justificativa para que a impugnação não seja aceita por meio
eletrónico, a exigência de impugnação presencial constitui vício no que se refere ao
exercício da ampla defesa e à livre concorrência, inviabilizando ilegalmente a participação
de interessados que possuem sede em outros municípios ou estados1.

Desta forma, requer-se o recebimento da presente impugnação enviada por
meio eletrónico, sob pena de infração legal.

1.2. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade:

23.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 20 (vinte) dias após
o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente
para a aquisição junto ao fabricante/fomecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias para
receber o produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo
menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros órgãos é de 30
dias.

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de
possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas
as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3o, §1°, I da Lei de
Licitações:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princfpio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatas.
§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo ,

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de

1 TCU, Acórdão 2632/2008.
TCE/PR, Processo 316158/18.
TCE/MG, Denúncia 1024701/17.
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qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso)

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa
questão:

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo
do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de
assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município,
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso
I do §1° do art. 3o da Lei n° 8.666/93. (Denúncia n° 862.524 - Relator:
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela
Primeira Câmara em 1°/11/2011)

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem
sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores
preços do Brasil.

Sendo improcedente esta impugnação, a administração implicitamente estará
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores do órgão
promovente. Ora, ao promover licitação por pregão eletrónico, em tese, o órgão está
possibilitando a ampla participação de empresas de todo o país a fim de obter mais propostas e
o melhor preço. Porém, o prazo de entrega não coaduna com essa sistemática e prejudica
empresas distantes que fatalmente deixarão de participar pelo prazo ser incondizente com a
distância.

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o
objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos,
sendo um prazo coerente de no mínimo 30 dias.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA
CONSIDERADA INTEMPESTIVA

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório.
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício
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de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b).
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se:
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração,
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições
do edital.
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação,

não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade. mas, em
razão da autotutela da Administração, analisar de oficio o mérito concernente à
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar
Jardim de, Licitações e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor
Aguiar Jardim de Amorim.-Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90)

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva,
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as
previsões do edital.

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Serra (ES),16 de maio de 2023.
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Bruna Oliveira
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